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Retifica o resultado das notas do candidato 

Felpe Guilherme de Souza do setor 20 do II 

Concurso Público de Provas e Títulos para 

provimento do Cargo de Professor Assistente 

da Carreira de Docência Superior da FUNECE e 

dá outras providências 

 

A Presidenta da Comissão Coordenadora de Concurso Docente da 

Fundação Universidade Estadual do Ceará – CCCD/FUNECE, designada pela 

Portaria 2222/2014-FUNECE, no uso de suas atribuições e considerando o Edital No 

07/2015-FUNECE, de 20 de fevereiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado do 

Ceará, de 12 de maio de 2015, que regulamenta o II Concurso Público de Provas e 

Títulos para Provimento do Cargo de Professor Assistente da Carreira de Docência 

Superior da FUNECE, RESOLVE: 

1. Informar que houve um erro no lançamento do resultado da prova escrita do 

candidato FELIPE GUILHERME DE SOUZA; 

2. Notificar que de acordo com o Comunicado nº 42/2015, de 04 de agosto de 2015, 

o referido candidato obteve as seguintes notas dos três examinadores: 7,5, 5,0 e 

8,5. Porém por uma falha no nosso sistema de notas na coluna equivalente ao 

resultado, o candidato ficou com o status de “aprovado”, quando deveria ter 

ficado com o status “reprovado”, uma vez que conforme o item 8.10 do Edital nº 

07/2015 “ficará reprovado e, consequentemente, eliminado do concurso, o 

candidato que obtiver nota individual de qualquer dos examinadores inferior a 6,0 

(seis vírgula zero) e como o candidato obteve nota 5,0 do examinador 2 está 

reprovado na prova escrita e por consequência eliminado do Concurso em pauta; 

3. Tornar sem efeito o resultado da prova didática do candidato divulgado no 

Comunicado nº 64/2015, de 12 de agosto de 2015, em atendimento ao item 9.1 

do Edital nº 07/2015 que estabelece que “Somente participará da Prova Didática o 

candidato aprovado na Prova Escrita Dissertativa”; 

4. Esclarecer que é nosso dever corrigir todos os erros detectados em qualquer fase 

do Concurso tão logo as falhas sejam identificadas e comprovadas. 

 

Profa. Germana Costa Paixão 

Presidenta da CCCD/FUNECE 


